
 
 
 

DECISÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2025 

 

 

I – RELATÓRIO 

A empresa JB DA SILVA JUNIOR & CIA LTDA apresentou recurso administrativo contra a 

habilitação da empresa IMPÉRIO ENGENHARIA LTDA no certame licitatório referente à 

Concorrência Eletrônica nº 90003/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA CONSTRUÇÃO DA CASA DO QUEIJO, NO DISTRITO DE ITAICI, NESTE MUNICIPIO.  

O recorrente alega, em suma, o descumprimento das exigências editalícias por parte da 

empresa habilitada, requerendo a sua inabilitação em observância ao princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

Preliminarmente, registra-se a tempestividade do recurso, com base na manifestação 

de intenção e apresentação de recurso dentro do prazo estipulado no edital. 

A empresa IMPÉRIO ENGENHARIA LTDA apresentou, igualmente dentro do prazo legal, 

suas contrarrazões. 

 

II – ALEGAÇÕES 

 

Sustenta o recorrente que a empresa ora habilitada apresentou para comprovar a sua 

qualificação técnica (operacional e profissional), um atestado de capacidade técnica 

emitido pela empresa D R MARTINS PIRAI MÁQUINAS, sem a respectiva CAT; um 

atestado de capacidade técnica emitido pela Prefeitura de Muniz Freire-ES, 

acompanhado da CAT n° 215/2024; e um atestado de capacidade técnica emitido pela 

Prefeitura de Lajinha-MG, em favor da empresa P S AMORIM CONSTRUTORA LTDA, 

acompanhado da CAT n° 3214383/2025. Informa que analisar após analisar o atestado 

de capacidade técnica emitido pela Prefeitura de Muniz Freire-ES, acompanhado da CAT 

n° 215/2024 e o atestado de capacidade técnica emitido pela Prefeitura de Lajinha-MG, 

em favor da empresa P S AMORIM CONSTRUTORA LTDA, acompanhado da CAT n° 

3214383/2025, identificou que eles não foram suficientes para comprovar o 



 
 
 

quantitativo mínimo de itens de maior relevância em relação a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

PROFISSIONAL, e que para a licitante recorrida (IMPÉRIO) conseguir comprovar o 

quantitativo mínimo em relação a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL, teria que 

somar com o quantitativo previsto no atestado de capacidade técnica emitido pela 

empresa D R MARTINS PIRAI MÁQUINAS, o que não seria possível em razão da ausência 

da respectiva CAT.  

Informa ainda que o atestado de capacidade técnica emitido pela empresa D R MARTINS 

PIRAI MÁQUINAS está maculado por vícios insanáveis, com discrepância entre o valor 

do contrato e os itens descritos na planilha do atestado de capacidade técnica, não 

conseguiu localizar o galpão objeto do atestado de capacidade técnica no endereço 

indicado na ART, por meio do google street view, não sendo possível certificar a 

existência da construção. 

A empresa IMPERIO ENGENHARIA LTDA, apresentou contrarrazão, informando não 

concordar com as alegações protocoladas pela Recorrente. Informa que não utilizou o 

Atestado citado pela Recorrente para comprovação dos itens de Capacidade Técnica 

Profissional, uma vez que os atestados acompanhados da CAT n° 215/2024 e CAT n° 

3214383/2025 seriam suficientes para tal comprovação. 

Quanto a alegação de impossibilidade de localizar o galpão objeto do atestado de 

capacidade técnica, informa que o  galpão executado e objeto do atestado foi construído 

para ser a nova sede da empresa D R MARTINS PIRAI MÁQUINAS, obra construída no 

ano de 2021, na localidade de Córrego Jacutinga, Zona Rural do Município de Brejetuba, 

conforme constam o endereço explícito na ART e no Atestado. No entanto, por motivos 

únicos e exclusivos dos proprietários a empresa D R MARTINS PIRAI MÁQUINAS mudou 

o endereço de sua Sede, passando a ser na localidade de Vargem Grande, Zona Rural, 

também no Município de Brejetuba. A busca feita pela Recorrente por meio do google 

street view mostra um local aproximado da nova sede localizada na localidade de 

Vargem Grande, o que por falta de atualização no referido site não é possível identificar 

a nova sede da empresa, tanto que o print apresentado pela Recorrente mostra apenas 

uma cobertura de um despolpador de café de uma propriedade rural, apresentando 

ainda fotos para comprovar a execução da obra em questão, informando cair por terra 



 
 
 

a denúncia feita pela Recorrente junto ao CREA-ES. 

Informa ainda que o atestado emitido pela empresa D R MARTINS PIRAI MÁQUINAS foi 

apresentado apenas para que fosse cumprido fielmente todos os itens e quantitativos 

solicitados em edital, mas que ao mesmo tempo a CAT 215/2024 - Construção de um 

galpão leiteiro no parque de exposições no distrito de Itaici neste município de Muniz 

Freire por si só praticamente atenderia todos os itens requisitados tanto para 

Qualificação Técnico Profissional quanto para Qualificação Técnico Operacional, e que 

apesar do edital solicitar 150,00m² é expressamente claro e de conhecimento de 

qualquer cidadão, leigo ou não, que a empresa ou profissional que executa 68,00m² 

possui capacidade técnico operacional e profissional de executar quantidades 

superiores como é o caso em questão. 

 

 

III– FUNDAMENTAÇÃO 

Após análise conjunta dos autos com o setor técnico, verifica-se que: 

Os documentos apresentados pela empresa IMPÉRIO ENGENHARIA LTDA atendem às 

exigências de qualificação técnica profissional, nos termos do item 10.17.4.2, alínea 

“b”, do Edital; 

Contudo, em relação à qualificação técnica operacional, o atestado acompanhado da 

CAT nº 215/2024 não se mostrou suficiente para atender integralmente às exigências 

do item 10.17.4.1, alínea “b”, do Edital; 

Assim, a comprovação da qualificação técnica operacional somente seria possível 

mediante a regularização do atestado emitido pela empresa D R MARTINS PIRAI 

MÁQUINAS, desde que acompanhado da devida CAT expedida pelo conselho 

profissional competente. 

Portanto, embora não se confirme a inabilitação imediata da empresa recorrida, é 

necessário o retorno do processo à fase de habilitação, com a adoção de diligência, nos 

termos do item 10.3.1 do Edital, para que a licitante IMPÉRIO ENGENHARIA LTDA possa 

complementar a documentação apresentada. 

 



 
 
 

IV. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, recebo o presente recurso por tempestivo e formalmente regular, 

e, no mérito, dou-lhe provimento parcial, determinando o retorno do processo à fase 

de habilitação, com a abertura de diligência conforme item 10.3.1. do Edital para que a 

empresa IMPÉRIO ENGENHARIA LTDA apresente documentação complementar relativa 

ao atestado emitido pela empresa D R MARTINS PIRAI MÁQUINAS, conforme exigências 

editalícias.  

Decisão esta adotada em estrita observância aos princípios da isonomia, da vinculação 

ao instrumento convocatório e da seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

 

 

 

Muniz Freire/ES, 21 de agosto de 2025. 

 

 

REGIANE DE FÁTIMA CASTRO 

Agente de Contratação 
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